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O CPC - Comitê de Pronunciamentos Contábeis é um comitê formado pela ABRASCA, APIMEC, 
BOVESPA, CFC, FIPECAFI e IBRACON, criado com o objetivo de estudar, preparar e emitir 
Pronunciamentos Técnicos sobre procedimentos de Contabilidade para permitir a emissão de normas 
contábeis pelas entidades reguladoras brasileiras, visando à centralização e uniformização do seu 
processo de produção, levando sempre em conta a convergência da Contabilidade Brasileira aos 
padrões de internacionais de contabilidade.  
   
   
O Boletim Eletrônico CPC é publicação oficial da entidade e tem como objetivo a difusão de notícias 
internas  de interesse comum a todos os colaboradores. Sugestões e críticas podem ser encaminhadas 
pelo email  ����
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© Virtual Comunicação & Marketing. Todos os direitos reservados.  
   

*Caso queira remover o seu e-mail da lista de recebimento, responda essa mensagem 
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